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EMENTA: Requer a lima. Sr® Coordenaddra
Executiva do PROCON MUNICIPAL
providéncias para compelir a Companhia de
Eletricidade da Borborema — CELB, no sentido
de que seja cumprida a Resolucdo n® 456/2000
da Agéncia Nacional de Energia Elétrica -
ANEEEL, no tocante a prévia comunicacdo
formal ao consumidor da suspensdao do
fornecimento de energia elétrica por
inadimpléncia.

Considerando que o art. 91, da Resolugdo 456/2000, da Agéncia Nacional de
Energia Elétrica, estabelece que a suspensdo do fornecimento de energia elétrica, s6
devera ocorrer apos prévia comunicagdo formal ao consumidor;

Considerando que a imprensa radiofénica tem noticiado casos em que a
suspensdo do fornecimento de energia elétrica dos consumidores campinenses tem se
verificado sem qualquer aviso precedente.

Requeiro a Vossa Exceléncia, na forma regimental e apés ouvido o plenario, que
faca veemente apelo a lima. Sr* Coordenadora Executiva do PROCON MUNICIPAL
providéncias para compelir a Companhia de Eletricidade da Borborema — CELB, no
sentido de que seja cumprida a Resolucdo n° 456/2000 da Agéncia Nacional de
Energia Elétrica — ANEEEL, no tocante a prévia comunicacgdo formal ao consumidor
da suspensdo do fornecimento de energia elétrica por inadimpléncia.

Sala das Sessées da Camara Municipal de Campina Grande “Casa de Félix Araujo”, em

07 de dezembro de 2005.




